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ATA DE SESSÃO INTERNA
JULGAMENTO Dos DOCUMENTOS DE QUAar:cAçÃo TÉcNicA

pnÉ-QUAL.iricAÇÃo Ne OQg/2024-pQ

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro do ano de 2024 (dois mne vinte e quatro), às 14:00h, na Prefeitura
Municipalde Solonópole, situada à Rua Dr. Queiroz Limo, NQ 330, Centro, Solonópole-CE, reuniram-se os servidores
Varia Mõnica garbosa Agente de Contratação, halo Dantes Vieira e Francisca Sabrina Pinheiro -- Membros da Equipe
de Apoio, nomeados pela Portaria Ng 003/2024 de 02 de Janeiro de 2024, com a finalidade de julgar os documentos
de qualificação técnica concernentes a PRÉ-QUALIFICAÇÃO Ng 009/2024-PQ cujo objeto é a PRÉ-QUALIFICAÇÃO
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO AO TURISTA (CAT), DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, EMPREENDEDORISMO E TURISMO DO
MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE/CE. A Agente de Contratação deu início a sessão, a seguir:

PARECER TÉCNICO

A Secretaria de Infraestrutura, através do Engenheiro Civil, o Sr. barbas Riccioppo Sirva Júnior, após análise da
documentação apresentadas pelas empresas interessadas, relativos às exigências de qualificação técnica constantes
do edital supracitado, pronunciou-se por meio do parecer técnico, recebido pela Agente de Contratação em
26.11.2024, anexado aos autos

ANÁLISE E JULGAMENTO FINAL

Em conformidade com a $ 1P, art. 4e do Decreto MunicipalnP 023/2024.::de 13.06.2024, o Agente de Contratação
juntamente com Q membro da equipe de apoio, amparado noãparecer técnico supracitado, e após análise dos
documentos apresentados pelas licítantes para cumprimento aos requisitos de habilitação do Edital, declarou:

Estão HABILjl4P4S por terem cumprido as normas editalícias e as normas da Leí FederaINe 14.133/2021, as seguintes

O resultado deste julgamento sobre a análise dos documentos de habilitação será publicado no PortaINacionalde
Contratações Públicas - https://www.gov.br/, no Tribunal de Contas do Estado do Ceará - https;//municipios-
lícítacoes.tce.ce.gov.br/, bem como site do município - https://solonapole.ce.gov.br/, para conhecimento de todos,
ficando aberto o prazo de 03 (três) dias úteis a partir da publicação, para interposição de recurso conforme
estabelecido no art. 165, incisa 1, alínea "c", da Leí 14.133/2021. Nada havendo a tratar lavrou-se apresente ata que
após lida e aprovada recebe a assinatura da Agente de Contratação e Membro da Equipe de Apoio.

ÍMa«à. b&3.«O.
Mana Mânica Barbosa
Agente de Contratação

Equipe de Apoio:
.s,&ú.g

F;Hficiséã Sabrina Pinheiro
Membro Membro

A gente faz, {l.gente
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  1. ABRAV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS EVENTOS E LOCUÇÕES UDA EPP 12.044.788/0001-17

  2 CSA-ENGEN HARPA LTDA 39.629.277/0001-13

  3 MEDEIROS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 07.615.710/0001-75

  4 RAMALHO SERVIÇOS E OBRAS LTDA 24.916.240/000147

  5 SERVMEC REFORMA E CONSTRUÇÕES LTDA 37.799.519/0001 91

  6 WU CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS LTDA l0.932.123/0001 14


